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1-0 de 2023. 

de titulo de Cidadão Goiano ao Dr. 
Luca e Carvalho Antonietti 

A ASSEM EIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, tendo em vista o que 
dispõe o A . 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 1 ° . Fica .ncedido ao Lucas de Carvalho Antonietti 
o titulo de Cidadão 

Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

SALA DAS SESSÕES, aos de 

Ander 
Deputad Estadual 

t'S•) 
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A presente concessão de honraria justifica-se em virtude dos 
relevantes serviços prestados pelo Dr. Lucas de Carvalho Antonietti para toda 
a população do Município de Aguas Lindas e região, como gestor público 
probo, ético e empenhado em alavancar a infraestrutura, o crescimento e o 
desenvolvimento do Município de Aguas Lindas e toda região. 

Lucas de Carvalho Antonietti, médico, 41 anos, casado com a 
médica Cardiologista Fernanda Laisa Navarrete de Souza Antonietti, pai de 3 
(três) filhos: Luca com 10 anos, Miguel com 09 anos e Manuela com 06 anos. 
Atualmente é o Prefeito de Aguas Lindas de Goiás, natural de Franca, Estado 
de São Paulo, especializou-se em Radiologia e Diagnóstico por Imagem pelo 
Hospital do Câncer de Barretos, conhecido como "Hospital do amor"; Sub 
especialista em Medicina Interna pela USP de Ribeirão Preto; pós graduado 
em Ecocardiograma Fetal pelo Instituto Lilian Lopes em São Paulo. Dr. Lucas 
foi o fundador da Santa Mônica Centro Clinico e Medicina Diagnóstica, em 
Aguas Lindas. 

Portanto, o presente requerimento mostra-se oportuno e solicito a 
aprovação dos ilustres pares. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE GOIÁS, aos 
15 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2023. 

on Tebdoro 
Dep ado Estadual 
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CURRICULUM VITAE 

Nome completo: Lucas de Carvalho Antonietti 

Nacionalidade: brasileiro 

Cidade Natal: Franca, Estado de São Paulo 

Data de nascimento: 06/05/1981 

Estado civil : Casado 

Profissão: Médico Radiologista 

• graduado em Medicina pela FAHESA, aos 07 de agosto 

de 2006; 

• Residência médica em Radiologia e Diagnóstico por 

Imagem pelo Hospital do Câncer de Barretos, aos 

02/02/2010; 

• Sub especialista em Medicina Interna pelo Hospital das 

Clinicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto - 

USP, aos 21/03/2011; 

• Pós-graduado em Ecocardiograma Fetal pelo Instituto 

Lilian Lopes em São Paulo, aos 02/02/2019. 

Atividades profissionais: 

• gestor público (atual Prefeito de Aguas Lindas de Goiás, 

partido politico: PODEMOS); 

• médico radiologista; 

• empresário (médico e fundador Dr. Lucas foi o 

fundador da Santa Mônica Centro Clinico e Medicina 

Diagnóstica, em Aguas Lindas). 
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A ASSEM EIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, tendo em vista o que 
dispõe o A . 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

o titulo de Cidadão 

publicação. 
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Art. 20. Esta lei entra em vigor na data de sua 
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A presente concessão de honraria justifica-se em virtude dos 
relevantes serviços prestados pelo Dr. Lucas de Carvalho Antonietti para toda 
a população do Município de Aguas Lindas e região, como gestor público 
probo, ético e empenhado em alavancar a infraestrutura, o crescimento e o 
desenvolvimento do Município de Aguas Lindas e toda região. 

Lucas de Carvalho Antonietti, médico, 41 anos, casado com a 
médica Cardiologista Fernanda Laisa Navarrete de Souza Antonietti, pai de 3 
(três) filhos: Luca com 10 anos, Miguel com 09 anos e Manuela com 06 anos. 
Atualmente é o Prefeito de Aguas Lindas de Goiás, natural de Franca, Estado 
de São Paulo, especializou-se em Radiologia e Diagnóstico por Imagem pelo 
Hospital do Câncer de Barretos, conhecido como "Hospital do amor"; Sub 
especialista em Medicina Interna pela USP de Ribeirão Preto; pós graduado 
em Ecocardiograma Fetal pelo Instituto Lilian Lopes em São Paulo. Dr. Lucas 
foi o fundador da Santa Mônica Centro Clinico e Medicina Diagnóstica, em 
Aguas Lindas. 

Portanto, o presente requerimento mostra-se oportuno e solicito a 
aprovação dos ilustres pares. 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE GOIÁS, aos 
15 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2023. 
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